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PORTARIA Nº 0268 DE 21 DE JUNHO DE 2022 

 

Designa servidores para compor a 

Comissão Técnica de Julgamento do 

Chamamento Público nº 004/2022, no 

âmbito do Município de Jacobina – Bahia. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACOBINA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.152/2013, que criou o Programa 

Municipal de Organização Social que estabelece os critérios legais para a 

realização do Chamamento Público, para contratação de entidades sem fins 

lucrativos, para gerenciar serviços de saúde no Município;  

CONSIDERANDO que compete a Administração Pública designar 

servidores com expertise técnica para avaliar as propostas apresentadas por 

entidades participantes do certame;  

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão Técnica de 

Julgamento do Chamamento Público nº 04/2022: 

 

I. ROMUALDO CARLOS DOS SANTOS ESQUIVEL, mat. 24658; 

II. DALILA SOUZA MAIA, mat. 175; 

III. ELIANA CARVALHO DO NASCIMENTO RIOS, mat. 24614. 

Art. 2º - As atribuições da Comissão estão dispostas na Lei Municipal 

1.152/2013 e no Edital de Chamamento Público nº 004/2022. 

 

Art. 3º - A designação dos integrantes da referida comissão será realizada sem 

prejuízo das suas atribuições normais junto às unidades em que trabalham. 
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Art. 4º - Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Jacobina, 21 de junho de 2022. 

 
 

TIAGO MANOEL FERREIRA DIAS  

Prefeito Municipal  

 

 

GILSON DAS MERCES LIMA 

Secretário Municipal da Saúde  
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